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PROFISSIONAL DA RADIOLOGIA:
CONHEÇA E DEFENDA OS SEUS DIREITOS!

Informe-se e lute contra empresas que tentam burlar a legislação e suprimir os seus direitos 

Para elucidar possíveis dúvidas 
com relação as particularida-
des que envolvem a profi ssão, o 
SINTTARESP traz alguns escla-
recimentos sobre os aspectos de 
interesse individual ou de caráter 
empregatício contidos na legisla-
ção brasileira que regulamenta as 
atividades exercidas por Tecnólo-
gos e Técnicos em Radiologia.

A Lei 7.394/85 estabelece de-
terminadas especifi cidades aos 
trabalhadores expostos a ra-
diação, entre elas, estão à apo-
sentadoria especial, jornada de 
trabalho de 24 horas semanais 
e 40% de insalubridade.

Relembre os direitos previstos em 
Lei que envolvem a profi ssão:

JORNADA DE TRABALHO
O artigo 14, da Lei 7.394/85, 
prevê jornada de trabalho de 
24 (vinte e quatro) horas sema-
nais. Sendo assim, cada institui-
ção deverá estruturar a escala 
de trabalho dos profi ssionais da 
Radiologia de maneira que não 
ultrapasse os limites determina-
dos pela legislação.

APOSENTADORIA ESPECIAL
Aposentadoria Especial é um be-
nefício concedido pelo INSS, aos 
profi ssionais que exercem ativi-

dades em condições que possam 
prejudicar a sua saúde ou integri-
dade física. Os Tecnólogos e Téc-
nicos em Radiologia têm suas jor-
nadas de trabalho restritas, uma 
vez que a função é considerada 
insalubre, isto é, que pode causar 
danos à saúde do trabalhador de-
vido as circunstâncias de trabalho. 
Desta forma, é permitido requisi-
tar Aposentadoria Especial após 
25 anos de contribuição ao INSS, 
cadastrado com o CBO (Cadastro 
Brasileiro de Ocupação) que indi-
que a área de atuação insalubre.

INSALUBRIDADE 
O Adicional de Insalubridade dos



SUBSEDES CONTRIBUEM PARA MAIOR AGILIDADE 
NO ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS

A descentralização das ativi-
dades do Sindicato é uma ini-
ciativa muito importante, que 
vem de encontro aos anseios 
dos profissionais da Radiolo-
gia, já que com isso foi pos-
sível ampliar a nossa base ter-
ritorial, consolidando o trabalho 
do SINTTARESP em todo o                   
Estado de São Paulo. 

As regionais são importantes in-
terlocutoras entre o Sindicato e 
os trabalhadores, as quais visam 
melhorar a qualidade do atendi-
mento, bem como fornecer todo 
o suporte necessário, facilitando 

o acesso aos nossos serviço. 
Localizadas nas cidades de 
Bauru, Campinas, Sorocaba e 
Vale do Paraíba, nossas sub-
sedes possuem estrutura mod-
erna e contam com funcionários 
aptos a receberem denúncias, 
esclarecer dúvidas e intermediar 
as negociações entre empresas 
e profissionais, a fim de solucio-
nar da melhor maneira possível 
as irregularidades nas institu-
ições de Saúde do interior. 

Além disso, o SINTTARESP 
tornou os atendimentos ainda 
mais eficientes, já que os profis-

sionais não precisam se deslo-
car até a capital em busca de 
assistência sindical, garantin-
do maior proximidade entre a     
Categoria e o Sindicato. 

Estas conquistas só se tor-
naram possíveis com o apo-
io e a participação ativa dos 
Tecnólogos e Técnicos em 
Radiologia, uma vez que por 
meio da sindicalização conse-
guimos potencializar a nossa 
representatividade e fortalecer 
a luta por melhoriasignificati-
vas para a profissão. Fortaleça 
a nossa luta, sindicalize-se! 

Atual gestão prioriza a expansão da atuação do SINTTARESP no interior de São Paulo 

profissionais da Radiologia é 
correspondente a 40% do piso 
salarial dos trabalhadores. 
Este benefício é direito garan-
tido por Lei e o seu pagamen-
to é obrigatório por parte das 
empresas, compondo o salá-
rio-base da Categoria. 

GESTANTES 
Com objetivo de proteger a saú-
de da gestante, a Lei 13.287/16 
garante a profissional das téc-
nicas radiológicas, o afasta-
mento do ambiente insalubre 
enquanto durar a gestação e 
lactação. Após tomar ciência 
da gravidez, a funcionária deve 
comunicar seu empregador, 
para que providencie o seu re-
manejamento para outra fun-
ção de acordo com seu nível 
de formação, não sendo permi-
tido que ocorra o rebaixamento 
de cargo. Além disto, durante 
o período de afastamento das 
atividades relacionadas com 
radiação ionizante por motivo 
de gravidez, não pode haver 
redução da remuneração.

VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL
Todos os profissionais das 
Técnicas Radiológicas devem 
prezar pelo Código de Ética 
que enuncia os fundamentos e 
as condutas necessárias para 
a prática da profissão. 

Cientes da responsabilidade 
de representar a Categoria e 
valorizar a atividade, alertamos 
que os trabalhadores não de-
vem compactuar com irregu-
laridades, dentro do seu local 
de trabalho, bem como ser co-
niventes ou manter-se omissos 
diante de infrações éticas e 
exercício ilegal da profissão.

Além disto, não devem se sub-
meter ao regime sócio cotista, 
já que esta prática é conside-
rada uma fraude trabalhista uti-
lizada somente para fugir das 
obrigações legais que cabem 
ao empregador, de forma a não 
garantir os direitos já adquiri-
dos pelo empregado. Ao can-
didatar-se a qualquer concur-
so ou vaga de trabalho, esteja 

atento as condições oferecidas 
pelas empresas, principalmen-
te, com relação a remuneração 
e a carga horária. É importante 
verificar se o contratante está 
cumprindo com os direitos e 
deveres estabelecidos na le-
gislação em vigor. Vale lem-
brar, que o profissional da Ra-
diologia deve ser remunerado 
compativelmente com o piso 
salarial de sua função.

Para garantir que os direitos 
trabalhistas adquiridos pela 
Categoria não sejam suprimi-
dos pelas empresas, o SINT-
TARESP vem trabalhando, ao 
longo dos anos, para combater 
as ilegalidades e assim con-
quistar melhores condições de 
trabalho para a Classe. 

Ressaltamos que as leis exis-
tem para garantir os direitos 
dos profissionais das Técni-
cas Radiológicas, mas o cum-
primento da legislação é uma 
conquista que depende de 
cada um de nós!



EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ASSEMBLEIA GERAL
O SINDICATO DOS EM-
PREGADOS TECNÓLO-
GOS, TÉCNICOS E AUXI-
LIARES EM RADIOLOGIA, 
DIAGNÓSTICO POR IMA-
GENS E TERAPIA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO - 
SINTTARESP - CNPJ/MF 
NO 59.950.410/0001-46, 
no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, nos 
termos do artigo 100 do 
seu Estatuto, convoca os 
TÉCNICOS, TÉCNÓLO-

GOS E AUXILIARES DE 
RADIOLOGIA, associados 
ou não, a participarem da 
Assembleia Geral , no dia 
08 de Fevereiro de 2017 
ás 09 horas, na Sede do 
Sindicato, na Rua Demini, 
471, Penha França – Vila 
Matilde/SP, a instalar-se, 
em 1ª. Convocação, às 09 
horas - com metade mais 
um dos sindicalizados - e, 
em 2ª. Convocação, ás 09 
horas e 30 minutos – com 

qualquer número de pre-
sentes (conforme Estatuto 
do Sinttaresp), tendo a se-
guinte pauta:

1. Prestação de Contas e 
balanço patrimonial do ano 
de 2016.

São Paulo, 17 de janeiro 
de 2017.

Diretoria Executiva do  
SINTTARESP

2017: UM ANO DECISIVO PARA A RADIOLOGIA
Pela primeira vez na história, os profi ssionais da Radiologia poderão exercer seu poder de 

voto e eleger seus representantes no Conselho Nacional 
A realização das Eleições       
CONTER 2017 para a escolha 
do 7º Corpo de Conselheiros se 
aproxima, e, com ela, crescem 
as expectativas por mudanças e 
melhorias no que diz respeito a 
profi ssão de Tecnólogo e Técni-
co em Radiologia no Brasil.

O futuro da profi ssão está nas 
mãos da Categoria, razão pela 
qual é fundamental que cada 
um faça a sua escolha de 
modo consciente e com muita 
responsabilidade. No mês de 
maio está prevista a realização 
da votação, porém o processo 
começa bem antes do dia da 
eleição, com a busca por infor-
mações sobre os candidatos, 
bem como sobre a sua trajetória 
na Radiologia. O voto consci-
ente é aquele que é exercido 
com refl exão e questionamento. 

A história do CONTER e, con-
sequentemente, da Radiologia 
está marcada por grandes re-
strições ao direito de partici-
pação da Classe no processo 
de escolha de seus Consel-
heiros, uma vez que durante 30 
anos os profi ssionais da área 
nunca tiveram a oportunidade 

de exercer o seu poder de es-
colha. Por isso, o ano de 2017 
é um marco democrático para a 
profi ssão, pois, fi nalmente, po-
deremos exercer um papel de-
cisório que nos é de direito. 

O Conselho Nacional necessita 
urgentemente de representantes 
capacitados, que trabalhem in-
cansavelmente para combater o 
exercício ilegal, impedindo que 
profi ssionais alheios a Radiolo-
gia invadam o setor, além de pri-
orizar a valorização profi ssional 
e objetivar a abertura de novas 
oportunidades no mercado de 
trabalho. Sendo assim, o mo-

mento nos exige sair da nossa 
zona de conforto, visto que pre-
cisamos ter a total consciência 
de que o resultado de uma es-
colha incorreta infl uenciará dire-
tamente nas questões que en-
volvam a Categoria. 

Pela primeira vez, os profi s-
sionais da Radiologia poderão 
exercer o enorme poder que a 
democracia lhes confere. Por 
isso, lembre-se que este voto 
não deve ser encarado como 
mais uma obrigação profi ssion-
al, mas, sim, como a principal 
arma de que dispomos para 
mudar o futuro da profi ssão.



EDITAL SINDICAL
SINDICATO DOS EMPREGADOS TEC-
NÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES 
EM REDIOLOGIA, DIAGNÓSTICO POR 
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINTARESP - CNPJ/MF NO 
59.950.410/0001-46. Ficam convocados, 
pelo presente edital, todos os trabalhadores 
da categoria Tecnólogos, Técnicos e Auxilia-
res em Radiologia, que atuam em Hospitais, 
Clinicas Veterinárias, Consultórios Odonto-
lógicos, Cooperativas de Radiologia, Em-
presas de Prestação de Serviços em Radio-
logia Terceirizados, Profissionais Autônomos 
da categoria, trabalhadores da radiologia no 
setor industrial, técnicos em radiologia no 
setor de alimentação, e demais segmentos 
industriais e comerciais, portos e aeropor-
tos, trabalhadores de órgãos da administra-
ção pública federal, estadual e municipal, 
direta ou indireta, em todo Estado de São 
Paulo, que mantenham em seus quadros 
profissionais na área radiológica e/ou simila-
res, nos municípios: Adamantina; Aguas de 
Santa Barbara; Agudos; Alambari; Alfredo 
Marcondes; Alto Alegre; Alumínio; Alvares 
Machado; Alvaro de Carvalho; Alvinlandia; 
Angatuba; Anhembi;  Anhuma; Aparecida; 
Apiaí; Araçariguama; Aracoiaba da Serra; 
Arandu; Arapei; Araras; Arco-Iris; Arealva; 
Areias; Areiopolis; Arujá; Assis; Aspásia; 
Avaí; Avanhandava; Avaré; Balbinos; Bana-
nal; Barão de Antonina; Barbosa; Bariri; Bar-
ra Bonita; Barra do Chapéu; Barra do Turvo; 
Barueri; Bastos; Bauru; Bento de Abreu; 
Bernardino de Campos; Bertioga; Biritiba-
Mirim; Bocaina; Bofete; Boituva; Bom Su-
cesso de Itararé; Bora; Boraceia; Borebi; 
Botucatu; Braúna; Brejo Alegre; Buri; Buriti-
zal; Cabrália Paulista; Caçapava; Cachoeira 
Paulista; Cafelandia; Caiabu; Caieiras; 
Caiua; Cajamar; Cajati; Campina do Monte 
Alegre; Campos Novos Paulista; Campos 
do Jordao; Cananeia; Canas; Candido 
Mota; Canitar; Capão Bonito; Capela do 
Alto; Caraguatatuba; Carapicuiba; Castilho; 
Cerqueira Cesar; Cerquilho; Cesario Lange; 
Chavantes; Clementina; Colina; Conchas; 
Coroados; Coronel Macedo; Cotia; Cruza-
lia; Cruzeiro; Cubatao; Cunha; Diadema; 
Dirce Reis; Dois Córregos; Dracena; Duarti-
na; Echaporã; Eldorado; Elisiario; Embu das 
Artes; Embu-Guaçu; Emilianopolis; Espirito 
Santo do Turvo; Estrela do Norte; Euclides 
da Cunha Paulista; Fartura; Fernão; Ferraz 
de Vasconcelos; Flora Rica; Florida Paulis-
ta; Florínia; Francisco Morato; Franco da 
Rocha; Gabriel Monteiro; Gália; Garça; 
Gastão Vidigal; Gavião Peixoto; Glicério; 
Guaicara; Guaimbê; Guapiara; Guaracai; 
Guarantã; Guararema; Guaratinguetá; 
Guarei; Guarujá; Guarulhos; Guzolandia; 
Herculândia; Iacanga; Iacri; Iaras; Ibirá; Ibira-
rema; Ibiúna; Iepe; Igaraçu do Tiete; Igaratá; 
Iguape; Ilha Comprida; Ilhabela; Indiana; 
Inúbia Paulista; Ipaucu; Iperó; Ipigua; Ipo-
ranga; Irapuã; Irapuru; Itaberá; Itai; Itaju; Ita-
nhaém; Itaoca; Itapecerica da Serra; Itapeti-
ninga; Itapeva; Itapevi; Itapirapua Paulista; 
Itaporanga; Itapui; Itapura; Ita-quaque-
cetuba; Itarare; Itariri; Itatinga; Iti-rapua; Itu; 
Jaborandi; Jacarei; Jacupiranga; Jambeiro; 

Jandira; Jau; Jeriquara; Joao Ramalho; Jú-
lio Mesquita; Jumirim; Junqueirópolis; Ju-
quiá; Juquitiba; Lagoinha; Laranjal Paulista; 
Lavrinhas; Lençóis Paulista; Lorena; Lour-
des; Lucélia; Lucianopolis; Luiziania; Luper-
cio; Lutecia; Macatuba; Macaubal; Mairin-
que; Mairipora; Manduri; Maraba Paulista; 
Maracai; Marapoama; Mariapolis; Marino-
polis; Martinopolis; Maua; Mesopolis; Minei-
ros do Tiete; Miracatu; Mirante do Para-
napanema; Moji das Cruzes; Moncoes; 
Mongagua; Monte Castelo; Monteiro Loba-
to; Motuca; Murutinga do Sul; Nantes; Na-
randiba; Natividade da Serra; Nova Campi-
na; Nova Canaa Paulista; Nova Castilho; 
Nova Guataporanga; Nova Independencia; 
Novais; Ocaucu; Oleo; Oriente; Osasco; 
Oscar Bressane; Osvaldo Cruz; Ourinhos; 
Ouro Verde; Pacaembu; Palmital; Panora-
ma; Paraguacu Paulista; Paraibuna; Para-
napanema; Parapua; Pardinho; Pariquera
-Acu; Parisi; Pauliceia; Paulistania; 
Pederneiras; Pedrinhas Paulista; Pedro de 
Toledo;  Pereiras; Peruibe; Piacatu; Pieda-
de; Pilar do Sul; Pindamonhangaba; Pique-
robi; Piquete; Piraju; Pirajui; Pirapora do 
Bom Jesus; Pirapozinho; Piratininga; Plati-
na; Poa; Pompeia; Pontalinda; Porangaba; 
Porto Feliz; Potim; Pracinha; Praia Grande; 
Pratania; Presidente Alves; Presidente Ber-
nardes; Presidente Epitacio; Presidente 
Prudente; Presidente Venceslau; Promis-
são; Quadra; Quatá; Queiroz; Queluz; Quin-
tana; Rancharia; Redenção da Serra; Re-
gente Feijó; Registro; Ribeira; Ribeirao 
Branco; Ribeirão Grande; Ribeirão Pires; 
Ribeirão do Sul; Ribeirão dos Índios; Rifaina; 
Rinopolis; Rio Grande da Serra; Riversul; 
Rosana; Roseira; Rubiácea; Sabino; Sa-
gres; Salinópolis; Salmourao; Salto Grande; 
Salto de Pirapora; Salto; Sandovalina; San-
ta Branca; Santa Cruz do Rio Pardo; Santa 
Ernestina; Santa Isabel; Santa Mercedes; 
Santa Salete; Santana da Ponte Pensa; 
Santana de Parnaíba; Santo Anastácio; 
Santo Andre; Santo Antonio de Posse; San-
to Antonio do Aracangua; Santo Antonio do 
Pinhal; Santo Expedito; Santopolis do 
Aguapei; Santos; São Bento do Sapucai; 
São Bernardo do Campo; Sao Caetano do 
Sul; Sao Francisco; Sao Joao de Iracema; 
Sao Joao do Pau d’Alho; Sao Jose do Bar-
reiro; Sao Jose dos Campos; Sao Lourenco 
da Serra; Sao Luis do Paraitinga; Sao Ma-
nuel; Sao Miguel Arcanjo; Sao Paulo; Sao 
Pedro do Turvo; Sao Roque; São Sebas-
tiao; São Vicente; Sarapui; Sarutaia; Sebas-
tianopolis do Sul; Sete Barras; Silveiras; So-
rocaba; Suzanapolis; Suzano; Tabatinga; 
Taboao da Serra; Taciba; Taguai; Tapirai; 
Taquarituba; Taquarivai; Tarabai; Tarumã; 
Tatuí; Taubate; Tejupa; Teodoro Sampaio; 
Terra Roxa; Tiete; Timburi; Torre de Pedra; 
Trabiju; Tremembe; Tupa; Tupi Paulista; Tu-
riuba; Ubatuba; Ubirajara; Uru; Vargem 
Grande Paulista; Vera Cruz; Viradouro; Vito-
ria Brasil; Votorantim; Zacarias. Bem ainda, 
da região de Campinas, por força do pro-
cesso de incorpora-ção do Sindicato dos 
Tecnólogos, Técni-cos e Auxiliares em 
Radiologia de Cam-pinas e Região - SINT-

TARCRE pelo SINTTARESP, com base 
territorial nas cidades de Aguaí, Águas da 
Prata, Águas de Lindóia, Águas de São Pe-
dro, Americana, Amparo, Analândia, Araras, 
Artur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus dos Per-
dões, Bragança Paulista, Brotas, Caconde, 
Casa, Branca, Cabreúva, Campinas, Cam-
po Limpo Paulista, Capivari, Charqueada, 
Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Co-
rumbataí, Divinolândia, Elias Fausto, Enge-
nheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, 
Estiva Gerbi, Holambra, Hortolândia, Indaia-
tuba, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira, Itatiba, 
Itirapina, Itobi, Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, 
Joanópolis, Jundiaí, Leme, Limeira, Lindóia, 
Louveira,  Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mom-
buca, Mococa, Monte Alegre do Sul, Monte 
Mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova 
Odessa, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira, Pi-
nhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassunun-
ga, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Salti-
nho, Santa Bárbara d’Oeste, Santa Cruz da 
Conceição, Santa Maria da Serra, Santa 
Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, São 
José do Rio Pardo, Santo Antônio do Jar-
dim, São João da Boa Vista, São Pedro, 
São Sebastião da Grama, Serra Negra, So-
corro, Sumaré,Tambaú, Tapiratiba, Tatuí, 
Torrinha, Tuiuti, Valinhos, Vargem, Vargem 
Grande do Sul, Várzea Paulista e Vinhedo. 
Conforme dispõem o artigo 600 e ampara-
do pelos artigos 578, 579, 582 e 580 alíneas 
I, II, III da CLT, bem como a Instrução Nor-
mativa Nº 01, de 30 de Setembro de 2008, 
durante o mês de Março, deverá ser efetua-
do desconto de um dia de trabalho do salá-
rio total de cada empregado a título de con-
tribuição sindical. Para os trabalhadores 
autônomos, cooperativados e sócios de 
empresas de prestação de serviços (Pes-
soa Jurídica) o valor a ser recolhido deve 
corresponder ao maior valor de referência 
fixado pelo poder executivo equivalente a 
R$ 192,07, por pessoa que será depositado 
na Caixa Econômica Federal, agência 
0235, operação 003, conta corrente 1706-2, 
código da entidade 021.370.86596-3, o re-
colhimento deverá ser efetuado no prazo 
máximo em 30 de abril 2017. De acordo 
com o Parágrafo 2º do artigo 586 da CLT, 
tratando-se de empregador, agentes traba-
lhadores autônomos ou liberais, o emprega-
dor que tiver os serviços terceirizados, re-
meter esta cobrança aos prestadores de 
serviços. Em caso de atraso fica estipulado 
a multa de 10% nos primeiros trinta dias, 2% 
por atraso nos meses subsequentes, além 
de juros de mora de 1% ao mês acrescido 
da correção monetária. O recolhimento será 
feito através de guias próprias emitidas pelo 
sindicato, podendo as mesmas serem reti-
radas na sede do sindicato, sito Rua: Demi-
ni, 471, Vila Matilde – Capital. São Paulo, 19 
de Janeiro de 2017. Ressaltamos que o não 
recolhimento da contribuição sindical impe-
dirá as empresas de participarem de con-
corrência (licitações públicas) para presta-
ção de serviços em órgãos públicos federais, 
estadu-ais e municipais, conforme deter-
mina os  artigos 607 e 608 da CLT. 
Sinclair Lopes de Oliveira, Diretor Presidente.
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PALAVRA DO PRESIDENTE

O ano de 2017 se inicia di-
ante de um cenário político 
e econômico crítico, demon-
strando claramente uma 
grande crise nacional cau-
sada, principalmente, pelas 
operações “Lava Jato”, re-
cessão e insatisfação popu-
lar. E para enfrentarmos este 
momento de desordem a re-
ceita é simples, porém ex-
tremamente funcional: foco, 
persistência e união.

Em situações como esta, pre-
cisamos nos fortalecer com o 
intuito de ampliar as ações, 
movimentos e lutas, que ga-
rantam maiores conquistas 
para a Categoria. Para tanto, 
as mudanças devem começar 
e terminar em nós. E agora, 

mais do que nunca, os profi s-
sionais da Radiologia precis-
am unir-se ao SINTTARESP.

O mês de janeiro representa 
o início de um novo ciclo, mo-
mento em que planejamos e 
defi nimos novas metas, que 
tenham como objetivo pri-
oritário melhorar as condições 
de trabalho da Categoria.

Para 2017, a mobilização de-
verá ser ainda mais incisiva, 
especialmente, para acelerar 
o processo de tramitação do 
projeto de Lei 770/2016, que 
torna obrigatório o diploma de 
Tecnólogo e Técnico em Ra-
diologia, para atuar na área. 

A medida é uma das priori-

dades da nossa gestão, ga-
rantido assim que apenas 
profi ssionais habilitados ex-
erçam a profi ssão.

Além disto, acredito que será 
um ano determinante para a 
Radiologia devido à realização 
das eleições para o 7º Corpo 
de Conselheiros do CONTER.
As eleições representam um 
momento fundamental do pro-
cesso democrático, promov-
endo o direito de escolha dos 
representantes nacionais. 

Esta é a oportunidade que 
tanto almejamos para re-
alizarmos uma renovação da 
atual gestão, que está a anos 
no poder, sem conquistar pro-
gressos relevantes para a 
Classe. Para isto, contamos 
com o voto consciente e a co-
laboração de todos os profi s-
sionais da Radiologia nestas 
eleições.

Ao longo do último ano alca-
nçamos grandes vitórias e em 
2017 acreditamos que ainda 
há muito a ser feito. Por isso, o 
SINTTARESP reafi rma o seu 
compromisso de combater as 
irregularidades na área, lutan-
do para que os direitos da Cat-
egoria sejam cumpridos.

UNA-SE AOS QUE LUTAM 
POR VOCÊ!

SUBSEDE BAURU
Rua Aviador Gomes Ribeiro, 
Quadra 39, nº 58 – Jd. Marambá
Bauru / SP - CEP: 17030-530
Fone: (14) 3010-9221
regionalbauru@sintaresp.com.br

SUBSEDE CAMPINAS
Av. Francisco de Paula Oliveira 
Nazareth, 1117 - Parque Industrial 
Campinas / CEP: 13031-440
Fone: (19) 3326-5662
regionalcampinas@sintaresp.com.br

SUBSEDE SOROCABA
Rua Rio de Janeiro, 201 - Centro  
Sorocaba / SP
CEP: 18035-450
Fone: (15) 3329-5333
regionalsorocaba@sintaresp.com.br

SUBSEDE VALE DO PARAÍBA
Praça Londres, 46 - Jardim Augusta  
São José dos Campos / SP
CEP: 12216-760
Fone: (12) 3207-9283
regionalvaledoparaiba@sintaresp.com.br


